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Eventos aconteceram na Alepe (01) e no Palácio do Campo das Princesas (02)

O  Coronel  Tavares  Lira,  assim como  dezenas  de  autoridades  civis  e  militares, 
prestigiou a posse do Governador Eduardo Campos realizada no último sábado (01/01), na 
Assembléia Legislativa de Pernambuco.

Assumindo o governo por mais quatro anos de gestão, Campos em seu discurso 
enfatizou a continuidade do crescimento do Estado.  A cerimônia  começou às 10 horas  e 
encerrou  pontualmente,  em função  do  governador  ter  ido  prestigiar  a  posse  da  primeira 
presidente mulher do Brasil, Dilma Roussef, que aconteceu durante o período da tarde, em 
Brasília.

Já na tarde do domingo (02/01), assumiram os novos secretários da 2ª gestão de 
Eduardo  Campos  durante  solenidade  concorrida  nos  Jardins  do  Palácio  do  Campo  das 
Princesas.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 13 (QUINTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Sérgio Bezerra 18º BPM

Fone:  9488-5848

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Fabiano CPP
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª  P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.    Do Comando Geral 

Nº 009, de 07 JAN 2011

EMENTA: Agregação de Policial Militar

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso VIII, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c o Art. 75, § 1º, Inciso III da Alínea “c” da 
Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares) e de acordo com o Art. 7º, Inciso 
I, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado por meio 
do  Decreto  nº  7.510,  de  18  OUT  81,  publicado  no  SUNOR  nº  18,  de  05  NOV  81,  e 
considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 DEZ 06, publicada 
no SUNOR nº 042, de 22 DEZ 06,

R E S O L V E: 
I – Agregar à Qualificação Policial Militar (QPMG), a Sd PM Mat. 22774-9,/SDS/ 

TCE-PE - Solange Carneiro de Arruda , em virtude da mesma estar afastada das suas funções 
por mais de 01 (um) ano, conforme informa ações fornecidas a esta DGP-2, através do Ofício 
nº  094/TCE-PE/PRES,  de  22  OUT  10,  como  Também  cópias  dos  atestados  de  Licenças 
Médicas; 

II – A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Antônio Carlos 
Tavares Lira – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM 
Diretor da DGP. 
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Nº 010, de 07 JAN 2011

EMENTA: Reversão de Policial Militar

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 
1º, Inciso VIII, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c o Art. 78 e 79, da Lei nº 6.783, de 16 
OUT  74,  do  Estatuto  dos  Policiais  Militares,  e  de  acordo  com  o  Art.  8º,  Inciso  I  do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto 
nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, e considerando o que 
preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 DEZ 2006, publicada no SUNOR nº 
042, de 22 DEZ 06,

R E S O L V E: 

I – Reverter à Qualificação Policial Militar Geral (QPMG), o PM Mat. 19472-7, 
Edson Pereira de Freitas a/c de 28 DEZ 10, por haver passado a condição de Apto para o 
serviço policial militar de caráter eminentemente burocrático conforme tornou publico o BI nº 
239, de 30 DEZ 2011, oriundo do Comando do BPChoque; 

II – A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Antonio Carlos 
Tavares Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Cel PM 
Diretor de Gestão de Pessoas. 

(Transcritas do DOE nº 007, de 08 JAN 2011)

2.0.0.   Da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de 
Pernambuco – FUNAPE

O Diretor-Presidente resolve republicar a relação das Portarias de concessão de 
aposentadoria dos servidores, transferência para reserva e reforma dos militares e informar que 
estão disponíveis,  no endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br.  Portaria nº 4649,  Paudijo 
Fernando Araujo Queiroz, 0000464767, 2010110650. 

(Republicada por ter saído com incorreção na original)

O Diretor-Presidente  resolve  publicar  a  relação  das  Portarias  de  retificação  de 
concessão de aposentadoria dos servidores, transferência para reserva e reforma dos militares 
e informar que estão disponíveis, no endereço eletrônico  www.funape.pe.gov.br Portaria nº 
0003, Carlos Roberto da Silva, 0001027700, 2009102892; Portaria nº 0004, João Ralph Filho, 
0001194798, 2009102461; Portaria nº 0005, Joselia Barros Costa, 0000431117, 2010105558. 
Dácio Rijo Rossiter Filho - Diretor-Presidente da FUNAPE.

(Transcritas do DOE nº 007, de 08 JAN 2011)

3.0.0.   COMANDO GERAL

3.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

3.1.1.   Avisos de Licitação

Processo nº  002 – Pregão Eletrônico nº 001/2011-CPL/Central  -  Objeto:  Fornecimento de 
gêneros alimentícios para a PMPE. Recebimento das Propostas: até 24 JAN 2011, às 09 horas. 
Disputa de Preços: 24 JAN 2011, às 09h30 (Horário de Brasília). Processo nº 003 - Pregão 
Presencial nº 002/2011-CPL/Central – Objeto: Fornecimento parcelado de passagens aéreas, 
de âmbito nacional e internacional para a PMPE. Abertura: 24 JAN 2011, às 11 horas (Horário 
de Recife). 

http://www.funape.pe.gov.br/
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Obs: Os editais na integra poderão ser retirados na CPL/Central, sita a Praça do Derby s/nº, 
Derby  –  Recife/PE,  das  07  às  13  horas  ou  nos  sites  www.compras.pe.gov.br.  e 
www.pm.pe.gov.br. Informações: Fones: (81) 3181-1124 ou 3181-1203. Recife/PE, 07 JAN 
2011. Ivan José de Melo – Maj PM Presidente da CPL/Central.

(Transcritos do DOE nº 007, de 08 JAN 2011)

4.0.0.   PASSAGEM DE FUNÇÃO

4.1.0.   Realização

Realizar-se-á, conforme cronograma abaixo, a Passagem de Função das Diretorias 
de Apoio Logístico, Diretoria Gestão de Pessoas e Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa.

Data: 12 JAN 2011 (quarta-feira);
Horário: 11 horas;
Local: Sala do Chefe do EMG;
Uniforme: 3º “C”.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 
  
1.0.0.    DISCIPLINA

1.1.0.    Revisão Disciplinar

1.1.1.    Revisão de Penalidade Administrativa

Interessado: Ex-PM Julio Cesar dos Santos
 
Este Comando Geral em atendimento ao Encaminhamento/Contencioso nº 120/10-

AEJA/PMPE e a C.I. nº 433/2010 – AGAB/GGAJ, da Secretaria de Defesa Social, tratando de 
revisão de penalidade administrativa aplicada pelo Comandante Geral da PMPE à época, ao 
interessado acima nominado.

O ex-Militar demandou judicialmente postulando que fosse determinada a revisão 
do seu Licenciamento “Ex-Offício” das fileiras da PMPE, afastando-se da análise a prescrição 
quinquenal e que fosse enfrentado o mérito do pedido de alteração da penalidade aplicada.

Em  decorrência  dessa  ordem  judicial,  este  Comandante  determinou  que  a  4ª 
Comissão  Permanente  de  Recursos  Administrativos  verificasse  as  razões  que  levaram na 
época (1983), ao licenciamento do ora interessado.

Um aspecto relevante a se  destacar é que Julio  Cesar dos Santos  ingressou na 
Corporação em 1º ABR 77, sendo licenciado através do Boletim Geral nº 195, de 18 OUT 83, 
ou seja, por ocasião do seu licenciamento, não possuía estabilidade, nos termos do Art. 49, 
Inciso IV, letra “a”, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado 
de Pernambuco).
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Analisando  o  mérito  em  questão  a  4ª  Comissão  Permanente  de  Recursos 
Administrativos,  compulsando  os  assentamentos  do  interessado,  verificou  que  seu 
Licenciamento “Ex-Offício” foi pautado na Ficha Disciplinar do requerente, da qual constam 
05  (cinco)  repreensões,  07  (sete)  detenções  e  03  (três)  prisões,  estando  classificado  no 
comportamento “MAU”, tudo de conformidade ao prescrito no Art. 109, Inciso II, § 2º, letra 
“b”, da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares).

Ausentes  fatos  novos,  bem  como,  provas,  indícios  ou  elementos  que  apoiem 
decisão que fundamente a anulação da pena, este Comando Geral resolve:

I - Apreciar o mérito do seu pedido de revisão com base no Art. 40, § 1º e 2º, I, da 
Lei Estadual nº 11.817/2000, mantendo a penalidade que lhe fora aplicada, por entender que 
não houve injustiça ou ilegalidade na sua aplicação;

II - Determinar ao Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta decisão 
ao Exmº Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas cabíveis.

--oo(0)oo--

Interessado: Ex-PM Jose Roberto Silva
 
Este Comando Geral em atendimento ao Encaminhamento/Contencioso nº 120/10-

AEJA/PMPE e a C.I. nº 433/2010 – AGAB/GGAJ, da Secretaria de Defesa Social, tratando de 
revisão de penalidade administrativa aplicada pelo Comandante Geral da PMPE à época, ao 
interessado acima nominado.

O ex-Militar demandou judicialmente postulando que fosse determinada a revisão 
do seu Licenciamento “Ex-Offício” das fileiras da PMPE, afastando-se da análise a prescrição 
quinquenal e que fosse enfrentado o mérito do pedido de alteração da penalidade aplicada.

Em  decorrência  dessa  ordem  judicial,  este  Comandante  determinou  que  a  4ª 
Comissão  Permanente  de  Recursos  Administrativos  verificasse  as  razões  que  levaram na 
época, ao licenciamento do ora interessado.   

Assim  sendo,  os  trabalhos  da  4ª  Comissão  Permanente  de  Recursos 
Administrativos ficaram prejudicados em face da existência de HOMÔNIMOS, pelo menos 03 
(três) outros policiais da reserva tem o mesmo nome do requerente, segundo informação da 
DGP-7 (Arquivo Geral) e a documentação apresentada não possui nenhum dado que possa 
facilitar a identificação.

Diante do exposto, este Comandante Geral resolve:
      
1 - Determinar ao Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta decisão 

ao Exmº Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas cabíveis.

--oo(0)oo--

Interessado: Ex-PM José Gomes da Silva
 
Este Comando Geral em atendimento ao Encaminhamento/Contencioso nº 120/10-

AEJA/PMPE e a C.I. nº 433/2010 – AGAB/GGAJ, da Secretaria de Defesa Social, tratando de 
revisão de penalidade administrativa aplicada pelo Comandante Geral da PMPE à época, ao 
interessado acima nominado.
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O ex-Militar demandou judicialmente postulando que fosse determinada a revisão 
do seu Licenciamento “Ex-Offício” das fileiras da PMPE, afastando-se da análise a prescrição 
quinquenal e que fosse enfrentado o mérito do pedido de alteração da penalidade aplicada.

Em  decorrência  dessa  ordem  judicial,  este  Comandante  determinou  que  a  4ª 
Comissão  Permanente  de  Recursos  Administrativos  verificasse  as  razões  que  levaram na 
época, ao licenciamento do ora interessado.   

Assim  sendo,  os  trabalhos  da  4ª  Comissão  Permanente  de  Recursos 
Administrativos ficaram prejudicados em face da existência de homônimos, pelo menos 03 
(três) outros policiais da reserva tem o mesmo nome do requerente, segundo informação da 
DGP-7 (Arquivo Geral) e a documentação apresentada não possui nenhum dado que possa 
facilitar a identificação.

Diante do exposto, este Comandante Geral resolve:

1 - Determinar ao Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta decisão 
aos Exmº Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas cabíveis.

--oo(0)oo--

Interessado: Ex-PM José Arruda Sobrinho Filho
 
Este  Comando  Geral   considerando o Encaminhamento/Contencioso nº  120/10-

AEJA,  em atendimento  ao Ofício nº  608/10-PGE, referente ao Mandado de Segurança nº 
001.0104660-4, que trata de revisão de penalidade administrativa aplicada pelo Comandante 
Geral da PMPE à época, ao interessado acima nominado.

O ex-Militar demandou judicialmente postulando que fosse determinada a revisão 
do seu Licenciamento “Ex-Offício” das fileiras da PMPE, afastando-se da análise a prescrição 
quinquenal e que fosse enfrentado o mérito do pedido de alteração da penalidade aplicada.

Em  decorrência  dessa  ordem  judicial,  este  Comandante  determinou  que  a  4ª 
Comissão  Permanente  de  Recursos  Administrativos  verificasse  as  razões  que  levaram na 
época (1985), ao licenciamento do ora interessado.

Incorporado em 20 JUL 82 (Adt. BG nº 189, de 14 OUT 82), foi submetido a 
inspeção pela Junta Superior de Saúde – JSS, em 13 MAR 85, constando da respectiva Ata de 
Inspeção o seguinte Parecer e Observação: “Incapaz definitivamente para o serviço da PMPE. 
Pode prover meios de subsistência” – “ A doença está enquadrada no item V do Art. 96 da Lei 
nº 6.783/74”. Teve publicado seu Licenciamento Ex-Offício no BG nº 186, de 02 OUT 85. 

Solicitou a JSS, reinspeção de saúde, em 31 OUT 85, acolhido o requerimento, foi 
reinspecionado em 21 JAN 86, sendo mantido o Parecer, consequentemente o enquadramento 
legal anteriormente publicado.

Diante do exposto, este Comando Geral resolve:  
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I - Indeferir o pleito do  ex-PM José Arruda Sobrinho Filho, haja vista que ficou 
constatado que seu desligamento da PMPE (licenciamento)  não se deu em decorrência da 
aplicação  de  pena  administrativa  disciplinar,  mas  sim por  competente  parecer  na  Ata  de 
Inspeção homologada pela Junta Superior de Saúde.

II - Determinar ao Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta decisão 
ao Exmº Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas cabíveis.

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior 

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Porque a traça os roerá como a roupa, e o bicho os comerá como a lã; mas a minha 
justiça durará para sempre, e a minha salvação de geração em geração. Isaías (51:8)
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